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ANEXOS 
 

ao 

RELATÓRIO DA COMISSÃO AO PARLAMENTO EUROPEU E AO CONSELHO 

sobre a aplicação, no período compreendido entre 4 de dezembro de 2011 e 31 de 
dezembro de 2012, de certas disposições do Regulamento (CE) n.º 1071/2009 que 

estabelece regras comuns no que se refere aos requisitos para o exercício da atividade de 
transportador rodoviário  
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Anexo I - Autorizações concedidas 

 

                                                            
1 Os números referem-se apenas a 2012. Número de empresas envolvidas no transporte rodoviário que 
satisfazem os requisitos de acesso à profissão, incluindo as que utilizam veículos com uma massa autorizada em 
carga inferior a 3,5 toneladas e com capacidade máxima para 9 pessoas, incluindo o motorista.  
* Os números referem-se a 2012. 
2 O número inclui as autorizações para o exercício da atividade de transportador nacional, internacional e de 
ambas. Também inclui as renovações.  

Estados-
Membros 

Autorizações concedidas  
no período 4.12.2011 – 

31.12.2012 

Licenças comunitárias  
no período 4.12.2011 – 

31.12.2012 

Licenças para 
transporte nacional 

no período 4.12.2011 – 
31.12.2012 

 
Transporte 
de 
mercadorias  

Transporte 
de 
passageiros 

Transport
e de 
mercadori
as 

Transporte 
de 
passageiros 

Transport
e de 
mercadori
as 

Transporte 
de 
passageiros 

AT  166     
BE Não enviou relatório 
BG   4301 381   
CY   8  34 8 
CZ* 4667 1607 170   
DK Não enviou relatório 
EE*   1026 120   
FI Não enviou relatório 
FR1  4484 5412     
DE Não enviou relatório 
EL 22682   1248 
HU 27 174 4402     
IE 616 295     
IT 75 072 5985     
LV*   808 70 45 3 
LT*   940 60 166 26 
LU Não enviou relatório 
MT*   8 0 8 16 
NL* 809   92   
PL* 7182 644     
PT Não enviou relatório 
RO   8699 785   
SK* 1067 106     
SL   13 135 1962   
ES* 30 534 444     
SE 1149 56     
UK Não enviou informações  
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Anexo II - Autorizações retiradas e suspensas e declarações de inaptidão dos gestores de 
transportes 

 

                                                            
3 Número de licenças comunitárias retiradas. 
4 Os números referem-se apenas a 2012. Número de autorizações retiradas a empresas envolvidas no transporte 
rodoviário que satisfazem os requisitos de acesso à profissão, incluindo as que utilizam veículos com uma massa 
autorizada em carga inferior a 3,5 toneladas e com capacidade máxima para 9 pessoas, incluindo o motorista.  
* Os números referem-se a 2012. 

Estados-
Membros 

Autorizações retiradas 
no período 4.12.2011 – 

31.12.2012 

Autorizações suspensas 
no período 4.12.2011 – 

31.12.2012 

Número de declarações de 
inaptidão 

no período 4.12.2011 – 
31.12.2012 

 
Transporte 
de 
mercadorias  

Transporte 
de 
passageiros 

Transporte 
de 
mercadorias 

Transporte 
de 
passageiros 

Transporte 
de 
mercadorias 

Transporte de 
passageiros 

AT  10   0 
BE Não enviou relatório 
BG Não enviou dados  
CY Não enviou informações 
CZ* 956 373 0 
DK Não enviou relatório 
EE* 23 0 14 
FI Não enviou relatório 
FR4  3344 1424 Não enviou informações  3 
DE Não enviou relatório 
EL 222 48 0 
HU 31 2 3 0 123 6 
IE 2 0  Não enviou informações 
IT 31 0 0 0 348 
LV* 58 Não enviou informações 
LT* 4 13 Não enviou informações 
LU Não enviou relatório 
MT* 0 0 0 
NL* 

1038 
Não enviou 

dados 
Não enviou 

dados 
0 0 Não enviou 

dados 
PL* 62 6 Não enviou informações 0 
PT Não enviou relatório 
RO 0 1 Não enviou informações 
SK* 1219 0 0 
SL 579 20 Não enviou informações 
ES* 37595 19 12493 1 Não enviou informações 
SE 892 73 Não enviou informações 
UK Não enviou informações  
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Anexo III - Certificados de capacidade profissional emitidos 

* Os números incluem o ano de 2012. 

 

Estados-
Membros 

Certificados de capacidade profissional 
no período 4.12.2011 – 31.12.2012 

 
Transporte 
de 
mercadorias  

Transporte de 
passageiros Observações 

AT 71  
BE Não enviou relatório  
BG* 1547 171  
CY 21  
CZ* 

4295 

802 certificados emitidos após aprovação num exame. Em 
3 493 casos, os certificados de capacidade profissional 
emitidos ao abrigo da Diretiva 96/26/CE foram substituídos a 
pedido dos titulares. 

DK Não enviou relatório  
EE* 303 109  
FI Não enviou relatório  
FR* 

3775 1794 

Para o transporte rodoviário de mercadorias:  
559 – exame, 674 - equivalência de diplomas e 2542 - 
reconhecimento da experiência  
Para o transporte de passageiros:  
108 – exame, 133 - equivalência de diplomas e 1553 - 
reconhecimento da experiência 

DE Não enviou relatório  
EL 2294  
HU 

1183 153 

Para o transporte rodoviário de mercadorias:  
1183 certificados de capacidade profissional e 1507 
certificados após formação periódica (de 10 em 10 anos)   
Para o transporte de passageiros:  
153 certificados de capacidade profissional e 510 certificados 
após formação periódica (de 10 em 10 anos)   

IE 273 150  
IT 

3977 242 

Um gestor de transportes rodoviários tem de obter aprovação 
num exame após um curso de formação profissional 
específico, que é obrigatório para os candidatos que não 
possuam um diploma do ensino secundário. 

LV* 516  
LT* 1028  
LU Não enviou relatório  
MT* 0 0  
NL* 566 38  
PL* 2469 345  
PT Não enviou relatório  
RO 12488 3977  
SK* 1294  
SL* 231  
ES* 4904 957  
SE 3051  
UK Não enviou informações   
TOTAL  52 222  


